
 16 – sábado, 12 de outubro de 2013 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
integrantes da Subsecretaria de Administração Prisional, da Secretaria 
de Estado de Defesa Social .
 Comissão Processante : Presidente – Leandro Lino dos Santos 
Landim
 Membros: Luciana Pereira Nascimento e Ronaldo Martins dos Santos

 Belo Horizonte, 11 de outubro de 2013 .
SOLANGE iRENE HENRiQUE DE MELO

Corregedora da SEDS
Extrato de Portaria/CORREGEDORiA/SUAPi/SA nº 057/2013

 Sindicância Administrativa
 Fato: Apurar circunstâncias e responsabilidades pela suposta prática 
de agressões físicas em desfavor do detento R .C .P ., infopen 60311 e 
demais irregularidades ocorridas no Presídio inspetor José Martinho 
Drumond, unidade integrante da Subsecretaria de Administração Pri-
sional, da Secretaria de Estado de Defesa Social, noticiadas no Ofício 
246/2012, da 6ª Promotoria de Justiça de Ribeirão das Neves .
 Comissão Sindicante: Presidente: Leandro Lino dos Santos Landim
 Membros: Luciana Pereira do Nascimento e Ronaldo Martins dos 
Santos

Extrato de Portaria/CORREGEDORiA/SUAPi/SA nº 058/2013
 Sindicância Administrativa

 Fato: Apurar circunstâncias e responsabilidades por possíveis irregula-
ridades ocorridas no âmbito do Centro de Remanejamento do Sistema 
Prisional/CERESP/Gameleira, em Belo Horizonte/MG, conforme noti-
ciado no Ofício nº 2259/2012/PJPP, oriundo do Ministério Público de 
Minas Gerais - Promotoria de Justiça Especializada de Defesa do Patri-
mônio Público, que encaminhou a manifestação nº 31412092011-1, 
recebida pela Ouvidoria do Ministério Público .
 Comissão Sindicante: Presidente: Allan Diógenes Bastos Fantini
 Membros: Maxwell Harrison Pereira e Jaine Maria Pereira dos Reis

 Belo Horizonte, 11 de outubro de 2013 .
SOLANGE iRENE HENRiQUE DE MELO

Corregedora da SEDS

Extrato de Portaria: CORREGEDORiA /SUAPi/SA nº .022/2013
 Sindicância Administrativa

 Sindicado: M .J .C, Masp: 1 .077 .915 – 5, prestador de serviços na fun-
ção de Agente de Segurança Penitenciário, em exercício no Complexo 
Penitenciário Estevão Pinto, Belo Horizonte/MG .
 Comissão Sindicante: Presidente: Allan Diógenes Bastos Fantini
 Membro: Maxwell Harrison Pereira Silva e Jaine Maria Pereira dos 
Reis .

Extrato de Portaria/CORREGEDORiA/SUAPi nº 023/2013
 Sindicância Administrativa

 Sindicado: R . C .O, MASP: 1 .269 .980-7, em exercício no Presídio 
Antônio Dutra Ladeira, Unidade Prisional integrante da Subsecretaria 
de Administração Prisional, da Secretaria de Estado de Defesa Social .
 Comissão Sindicante: Presidente: Alessandra Duarte
 Membro: Juscelino Domingos Rodrigues

Extrato de Portaria/CORREGEDORiA/SUAPi nº 024/2013
 Sindicância Administrativa

 Sindicado: E .R .L ., Masp: 1 .133 .530-4 e E .R .N ., Masp: 1 .279 .796-5, 
em exercício no Centro de Referência da Gestante Privada de Liber-
dade, no município de vespasiano/MG, Unidade Prisional integrante 
da Subsecretaria de Administração Prisional, da Secretaria de Estado 
de Defesa Social
 Comissão Sindicante: Presidente: Alessandra Duarte .
 Membro: Marcelo Ferreira Gomes e Juscelino Domingos Rodrigues .

 Belo Horizonte, 11 de outubro de 2013 .
MURiLO ANDRADE DE OLivEiRA

Subsecretário de Administração Prisional

DESPACHO
 A Subsecretária de Atendimento às Medidas Socioeducativas da Secre-
taria de Estado de Defesa Social, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista as conclusões da Corregedoria da SEDS na Sindicância 
Administrativa PORTARiA/Corregedoria/SUASE SAD Nº 011/2013, 
com extrato publicado no Minas Gerais de 26/06/2013, determina 
a RESCiSÃO CONTRATUAL do prestador de serviços DANiLO 
BRAGA SiLvA, Masp: 1 .178 .792-6, ocupante do cargo de Agente de 
Segurança Socioeducativo, lotado no Centro Socioeducativo de Uber-
lândia/MG, nos termos do artigo 11, da Lei nº 18 .185/2009 c/c artigo 
9º, do Decreto 45 .155/2009 .
 Determina o envio de cópia desta Decisão à Subsecretaria de ino-
vação e Logística do Sistema de Defesa Social, da Secretaria de 
Estado de Defesa Social, para adoção de medidas necessárias ao seu 
cumprimento .

 Belo Horizonte, 11 de outubro de 2013 .
CAMiLA SiLvA NiCáCiO

Subsecretária de Atendimento às Medidas Socioeducativas 
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Secretário de Estado de Defesa Social
Rômulo de Carvalho Ferraz

ANULAÇÃO – ATO Nº 036/2013
Anula na Resolução 1439  de 26/09/13, que dispõe sobre concessão de 
progressão publicada no MG  de 27/09/13, na parte referente ao servi-
dor  Gilberto Elias Oliveira Braga, MaSP 1 .140 .203-9 em virtude de 
não fazer jus à época da publicação .
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Secretaria de 
Estado de Saúde

Secretário: Antônio Jorge de Souza Marques

Expediente
ERRATA: Portaria/SES nº . 052/2013 . Substituição de Membros publi-
cada no MG de 11/10/2013–Sindicância Administrativa investigatória-
Onde se lê: Substituição de Membros da Portaria/ SES nº 089/2011 
publicada no MG de 10/11/2013 leia-se: Substituição de Membros 
da Portaria/ SES nº 089/2011 publicada no MG de 10/11/2011 . Data: 
11/10/2013 .
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ExTRATO PARA PUBLiCAÇÃO DE DECiSÃO FiNAL DO PRO-
CESSO ADMiNiSTRATivO SANiTáRiO SRS/BRB 003/2013

EMPRESA: Ana Carolina Pereira Siqueira- ME
ENDEREÇO: Rua Araceli, nº . 940, Colônia Rodrigo Silva . Barbacena/
MG .
ATiviDADE: Fabricação de outros produtos alimentícios não especi-
ficados anteriormente.
CNPJ: 03 .496 .123/0001-53
AUTO DE iNFRAÇÃO: Ai/SRS/BRB 003/2013
 iNFRAÇÕES: rotular o produto: Pão de Queijo coquetel; marca: 
Patropi; data de fabricação: 07/05/2012; data de validade: 10/11/2012; 
lote: 104 e o produto: Pão de Queijo; marca Patropi, data de fabrica-
ção: 08/06/2012; data de validade: 08/12/2012, lote: 092; sujeitos ao 
controle sanitário, contrariando a legislação vigente quanto às seguin-
tes declarações na informação Nutricional: quanto à presença de cifra 
decimal na declaração dos carboidratos, quanto ao cálculo incorreto do 
%vD dos carboidratos e quanto à frase “Seus valores ( . . .)” que está 
incompleta, quanto à ausência de linhas na tabela Nutricional, quanto à 
divergência entre o valor sódio declarado no rótulo e o valor encontrado 
em ensaio podendo levar o consumidor a engano quanto à verdadeira 
composição do produto; e por produzir, manipular, embalar, transportar 
e vender produto sujeito ao controle sanitário contrariando as condi-
ções higiênico-sanitárias e a legislação sanitária por apresentar 58 .000 
UFC/g e 600.000 UFC/g de Estafilococos coagulase positiva, quando o 
máximo permitido é de 5x10³/g, conforme comprovado pelos Laudos 
de Análise nº 3883 .00/2012 e 3983 .00/2012 respectivamente, emitidos 
pelo instituto Octávio Magalhães da Fundação Ezequiel Dias – iOM/
FUNED (LACEN/MG) .LEGiSLAÇÃO iNFRiGiDA: incisos v e xii 
do artigo 99 da Lei Estadual nº . 13 .317/99 c/c itens, 3 .4 .3 .1, 3 .4 .4 .2, 
Anexo B/Modelos de Rotulagem Nutricional da Resolução RDC n° . 
360 de 23/12/03 ANviSA , item 3 .1 .a da Resolução RDC n° . 259/02/
ANviSA e item 2 .20 .b da Resolução RDC n° . 12/01/01/ANviSA . 
AUTORiDADE AUTUANTE: Fabíola Ribas - MASP 1203531-7DE-
CiSÃO: Advertência, inutilização do lote do produto interditado cau-
telarmente e pena educativa (1500 cartilhas educativas) .Publique-se e 
arquive-se .
 Barbacena, 10 de outubro de 2013 .
Maria Elizabete Pulpo Nogueira Coordenadora de vigilância Sanitária 
SRS/Barbacena
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SECRETARiA DE ESTADO DE SAÚDE
Expediente da Diretora de Administração de Pessoal

ALTERA OS NOMES, a vista de documentos apresentados, das ser-
vidoras: Masp . 1 .339 .981-1, JULiANA ANTUNES viLARiNO, para 
JULiANA ANTUNES viLARiNO MiRANDA; Masp . 1 .276 .107-8, 
LUANA JUNQUEiRA DE FREiTAS para LUANA JUNQUEiRA DE 
FREiTAS BRETAS .

 CONCEDE LiCENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso xviii do 
art . 7º da CR/1988, à servidora: Masp . 1 .312 .976-2, ALESSANDRA 
ANTONiA FARiA NEvES, por um período de 120 dias, a partir de 
07/10/13 .

CONCEDE ABONO DE FALTAS A ESTUDANTE POR MOTivO 
DE PROvAS, nos termos do Art . 285 e parágrafo único do Art . 207 
da Lei 869/1952, à servidora: Masp . 668 .251-2, iLAiNE CRiSTiNA 
ALvES TiAGO, no período de 30/09 a 04/10/13 .

 REGiSTRA AFASTAMENTO POR MOTivO DE LUTO, nos ter-
mos da alínea “b”, do art . 201 da Lei 869, de 5/7/1952, por oito dias 
dos servidores: Masp . 1 .092 .810-9, PATRiCiA MEiCHiLB BRAZ 
DE MiRANDA, a partir de 20/09/13; Masp . 371 .892-1, ARLENE 
PEREiRA DA SiLvA, a partir de 29/09/13 . 

11 475938 - 1
Retificação à publicação de 10/10/13.
Ref .: Ordem de Serviço Nº SES nº 0866/2013
Onde se lê: LUiS RONALDO viEiRA
Leia-se: LUiZ RONALDO viEiRA
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Expediente da Diretoria de Administração de Pessoal
ANULA o ato referente ao (s) servidor (es): Masp 0384463-6, Ana 
Lúcia de Macedo, referente ao 2º quinquênio adm ., publicado em 
22/07/1994 com vigência em 12/04/1994, 3º quinquênio adm ., publi-
cado em 10/07/1999 com vigência em 13/04/1999, 4º quinquênio adm ., 
publicado em 27/07/2004 com vigência em 11/04/2004 e 5º quinquênio 
adm ., publicado em 20/05/2009 com vigência em 20/04/2009 , con-
forme nota técnica nº . 1089/2013 .
CONCEDE QUiNQUÊNiO, nos termos do artigo 112, do ADCT, da 
CE/1989, ao(s) servidor (es): Masp 0384463-6, Ana Lúcia de Macedo, 
referente ao 2º quinquênio adm ., a partir de 07/04/1994, 3º quinquênio 
adm ., a partir de 08/04/1999, 4º quinquênio adm ., a partir de 06/04/2004 
e 5º quinquênio adm ., a partir de 05/04/2009 .
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SECRETARiA DE ESTADO DE SAÚDE

DiRETORiA DE ADMiNiSTRAÇÃO DE PESSOAL
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCiA, nos termos do § 19 do 
art .40 da CF/88, com a redação dada pela EC/41/03 ao(s) servidor(es): 
Masp . 381956-2, Maria de Lourdes Bernadette Resende Ferreira 
Rocha, a partir de 03/10/2013; Masp . 386461-8, Angela Maria Qua-
resma Lemos, a partir de 23/09/2013 . 
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCiA, nos termos do § 5º do 
art .2º da EC/41/03, do(s) servidor(es): Masp . 348871-5, izidro Duarte 
de Oliveira, a partir de 27/09/2013 . 
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 SECRETARiA DE ESTADO DE SAÚDE
DiRETORiA DE ADMiNiSTRAÇÃO DE PESSOAL
FéRiAS PRÊMiO – RETiFiCAÇÃO
RETiFiCA O(S) ATO(S) de concessão de férias prêmio, referente 
ao(s) servidor (es): Masp 292408-2, Dorival Faria Barros, referente 
ao 1º quinquênio publicado em 23/03/1996: onde se lê a partir de 
05/01/1991, leia-se a partir de 30/01/1995, referente ao 2º quinquênio 
publicado em 28/03/1996: onde se lê a partir de 27/01/1996, leia-se a 
partir de 06/02/2000; Masp 284967-7, Maria Helena Brito, referente ao 
1º decênio publicado em 25/11/1993: onde se lê a partir de 17/11/1993, 
leia-se a partir de 08/12/1993, referente ao 1º quinquênio publicado 
em 31/12/1998: onde se lê a partir de 16/11/1998, leia-se a partir de 
07/12/1998, referente ao 2º quinquênio publicado em 03/12/2003: 
onde se lê a partir de 15/11/2003, leia-se a partir de 06/12/2003, refe-
rente ao 3º quinquênio publicado em 11/02/2009: onde se lê a partir 
de 13/11/2008, leia-se a partir de 04/12/2008; Masp 384041-0, vilma 
Lucia Gomes, referente ao 1º quinquênio publicado em 28/04/1995: 
onde se lê a partir de 05/01/1992, leia-se a partir de 04/01/1992, refe-
rente ao 2º quinquênio publicado em 19/04/1997: onde se lê a partir 
de 03/01/1997, leia-se a partir de 02/01/1997, referente ao 3º quin-
quênio publicado em 12/06/2002: onde se lê a partir de 02/01/2002, 
leia-se a partir de 31/07/2001, referente ao 4º quinquênio publicado 
em 03/06/2008: onde se lê a partir de 01/01/2007, leia-se a partir de 
30/09/2003, referente ao 5º quinquênio publicado em 12/09/2012: onde 
se lê a partir de 30/12/2011, leia-se a partir de 28/09/2008, conforme 
Nota Técnica nº 1088/2013; Masp 384463-6, Ana Lucia de Macedo, 
referente ao 1º quinquênio publicado em 23/01/2013: onde se lê a par-
tir de 01/11/1991, leia-se a partir de 27/10/1991, referente ao 2º quin-
quênio publicado em 23/01/2013: onde se lê a partir de 30/10/1996, 
leia-se a partir de 25/10/1996, referente ao 3º quinquênio publicado 
em 23/01/2013: onde se lê a partir de 31/10/2001, leia-se a partir de 
26/10/2001, referente ao 4º quinquênio publicado em 23/01/2013: 
onde se lê a partir de 30/10/2006, leia-se a partir de 25/10/2006, refe-
rente ao 5º quinquênio publicado em 23/01/2013: onde se lê a partir 
de 29/10/2011, leia-se a partir de 24/10/2011, conforme Nota Técnica 
nº 1089/2013 .
FéRiAS PRÊMiO – CONCESSÃO
CONCEDE TRÊS MESES DE FéRiAS-PRÊMiO, nos termos do 
§ 4ºdo artigo 31 da CE/1989, ao(s) servidor (es): Masp 0158873/0, 
vALERiO DiAS DOS REiS COUTiNHO, referente ao 4º quinquê-
nio de exercício, a partir de 31/05/2006 e referente ao 5º quinquênio 
de exercício, a partir de 30/05/2011; Masp 0194105/3, JOSE MARiA 
PORCARO SALLES, referente ao 7º quinquênio de exercício, a partir 
de 22/05/2012; Masp 0205831/1, HELEN ROSE FERREiRA PASSA-
GLi, referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 24/09/2008 e 
referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 24/09/2013;Masp 
0375984/2, NASAU DE FREiTAS MATOS, referente ao 4º quinquê-
nio de exercício, a partir de 07/08/2011; Masp 0376496/6, GERALDO 
ROBERTO PORTO, referente ao 6º quinquênio de exercício, a partir 
de 12/09/2013; Masp 0384041/0, viLMA LUCiA GOMES, referente 
ao 6º quinquênio de exercício, a partir de 27/09/2013; Masp 0385804/0, 
MARiANA GONTiJO DE BRiTO, referente ao 1º quinquênio de exer-
cício, a partir de 13/08/2013;  Masp 0445995/4, JANAiNA DOS SAN-
TOS MACHADO LACERDA, referente ao 1º quinquênio de exercício, 
a partir de 13/08/2013;  Masp 0450531/9, DANiELA REZENDE COE-
LHO, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 13/08/2013; 
Masp 0668272/8, NARA CRiSTiNA viANA MACEDO, referente ao 
1º quinquênio de exercício, a partir de 13/08/2013; Masp 0669520/9, 
MARCELA BELLA LOPES, referente ao 1º quinquênio de exercício, 
a partir de 31/01/2012; Masp 1007984/6, CLEYA SiLvA SANTANA, 
referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 13/08/2013; Masp 
1149269/1, ANDRE LUiZ PEREiRA, referente ao 1º quinquênio de 
exercício, a partir de 13/08/2013; Masp 1150778/7, JULiANA FON-
SECA DE OLivEiRA MESQUiTA, referente ao 1º quinquênio de 
exercício, a partir de 13/08/2013; Masp 1155013/4, CAMiLA CAE-
TANO BiSPO SUBTiL, referente ao 1º quinquênio de exercício, a 
partir de 13/08/2013; Masp 1157425/8, BRUNA DiAS TOURiNHO, 
referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 14/08/2013; Masp 
1159535/2, iGOR DE SOUZA DA MATTA, referente ao 1º quinqu-
ênio de exercício, a partir de 14/08/2013; Masp 1167378/7, LUANA 
DE SOUSA SiLvA, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir 
de 13/08/2013 .
FéRiAS PRÊMiO- AFASTAMENTO
AUTORiZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FéRiAS-PRÊMiO 
nos termos da resolução SEPLAG nº22, de 25/4/2003 e nos termos 
da Resolução Conjunta SES/SEPLAG nº 102 de 24/11/11, ao(s) ser-
vidor (es): Masp 0196791-8, Maryam Almeida Ramos, por 3 mês(es) 
referente(s) ao 5º quinquênio a partir de 01/11/2013; Masp 0281151-1, 
Telma Maria de Oliveira, por 3 mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio 
a partir de 23/09/2013; Masp 0285948-6, Corina Macedo Silva, por 
1 mês(es) referente(s) ao 6º quinquênio a partir de 21/10/2013; Masp 
0288352-8, Antonia Terezinha Ribeiro, por 2 mês(es) referente(s) ao 
5º quinquênio a partir de 06/01/2014; Masp 0322873-1, Neida Maria 
de Rezende Ferreira, por 1 mês(es) referente(s) ao 4º quinquênio a 
partir de 06/01/2014; Masp 0372986-0, Maria Aparecida Barbosa 
Lopes Coelho, por 5 mês(es) referente(s) ao 3º e 4º quinquênio a par-
tir de 01/10/2013; Masp 0375141-9, Elizabeth Gomes de Andrade, 
por 3 mês(es) referente(s) ao 4º quinquênio a partir de 21/10/2013; 
Masp 0375933-9, Jose Pereira Lopes, por 3 mês(es) referente(s) ao 
5º quinquênio a partir de 11/11/2013; Masp 0376421-4, Elisiete Apa-
recida Silva, por 1 mês(es) referente(s) ao 3º quinquênio a partir de 
06/01/2014; Masp 0382616-1, Otamelina Guimarães Rodrigues, por 

1 mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio a partir de 06/02/2014; Masp 
0382939-7, Sandra Maria Pereira vieira, por 1 mês(es) referente(s) ao 
5º quinquênio a partir de 06/02/2014; Masp 0383138-5, vilma Maria 
Salgado de Oliveira, por 2 mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio a par-
tir de 04/10/2013; Masp 0383156-7, Aparecida Alves Fonseca, por 1 
mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio a partir de 15/10/2013; Masp 
0384036-0, Maurecy Bento de Souza, por 1 mês(es) referente(s) ao 
5º quinquênio a partir de 10/02/2014; Masp 0386486-5, Junia Maria 
vilas Freire, por 1 mês(es) referente(s) ao 6º quinquênio a partir de 
02/12/2013; Masp 0388095-2, Maria da Penha Rodrigues de Paula, por 
3 mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio a partir de 01/10/2013; Masp 
0916174-6, Maria Aparecida A de B Couri, por 1 mês(es) referente(s) 
ao 5º quinquênio a partir de 06/01/2014; Masp 0917533-2, Marli 
Rocha Santana, por 1 mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio a partir 
de 01/11/2013; Masp 0919502-5, Erika Pagy Correa Graciano, por 1 
mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio a partir de 30/01/2014; Masp 
0919968-8, Ricardo Rodrigues, por 1 mês(es) referente(s) ao 5º quin-
quênio a partir de 06/02/2014 .
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 3945 DE 11 DE OUTUBRO DE 2013 .
 Institui prazo para modificação das propostas contempladas no Anexo 
Único da Resolução SES nº 3 .771, de 12 de junho de 2013, que estabe-
lece as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, controle 
e avaliação do processo de concessão de incentivo financeiro para cons-
trução de Unidades Básicas de Saúde (UBS) .
O SECRETáRiO DE ESTADO DE SAÚDE E GESTOR DO SiS-
TEMA ÚNiCO DE SAÚDE DE MiNAS GERAiS, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, 
o inciso iv, do art . 222, da Lei Delegada Estadual nº 180, de 20 de 
janeiro de 2011, e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- o Decreto nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 
8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência 
à saúde e a articulação interfederativa;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Resolução SES nº 3 .771, de 12 de junho de 2013, que estabelece as 
normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, controle e ava-
liação do processo de concessão de incentivo financeiro para constru-
ção de unidades básicas de saúde (UBS) .;
- a importância de se investir na estruturação física da atenção primária 
à saúde e de direcionar os incentivos para locais que atendam aos cri-
térios de população, localização física e funcionamento de equipes da 
estratégia saúde da família; e
- a Deliberação CiB-SUS/MG nº , de de outubro de 2013 .
RESOLvE:
 Art. 1º Fica instituído prazo para modificação das propostas contem-
pladas no Anexo Único da Resolução SES nº 3 .771, de 12 de junho de 
2013, que estabelece as normas gerais de adesão, execução, acompa-
nhamento, controle e avaliação do processo de concessão de incentivo 
financeiro para construção de Unidades Básicas de Saúde (UBS).
 Art . 2º As propostas contempladas no Anexo Único da Resolução SES 
nº 3 .771/2013 podem ser alteradas tanto em relação ao tipo de unidade 
a ser edificada quanto ao endereço de construção.
§ 1º O tipo de unidade refere-se ao número de equipes da estratégia 
saúde da família (ESF) que podem ser instaladas na estrutura física e as 
solicitações de alteração somente podem requerer a redução desse tipo, 
caso o tipo previsto na contemplação trate de um número maior de equi-

pes e a realidade demonstre que não será possível instalar, em caráter 
permanente, essa quantidade .
§ 2º O endereço de construção refere-se à localização da unidade e 
poderá ser alterado desde que permita maior acessibilidade à popula-
ção e não altere a finalidade especificada no documento de habilitação 
e classificação da proposta.
§ 3º Há possibilidade de cumulação de alterações, ou seja, podem ser 
alterados o tipo e o endereço da nova unidade nos casos de o benefici-
ário ter de adequar a proposta apresentada visto que nenhuma unidade 
poderá funcionar em caráter de apoio .
§ 4º A alteração de tipo ou de endereço poderá ocasionar alteração na 
modalidade de unidade a ser construída tendo em vista o terreno forne-
cido pelo município para instalação da nova estrutura física .
 Art . 3º independentemente do motivo, a realização de alteração 
depende de encaminhamento prévio de um ofício do gestor munici-
pal, contendo a identificação da alteração desejada e a justificativa refe-
rente ao pedido, à Diretoria de Estrutura de Atenção Primária à Saúde 
(DEAPS) .
§ 1º Nos casos de endereço, independente da modalidade a ser adotada 
(plana, aclive ou declive), deverá ser encaminhado, junto do documento 
tratado no caput deste artigo:
I - Laudo técnico de profissional habilitado pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agrimensura (CREA), descrevendo o terreno;
II - Levantamento topográfico e planialtimétrico, contendo medidas 
do perímetro do terreno; cotas de nível; terrenos e ruas confrontantes; 
desenho em escala; e curvas de nível, quando existirem;
 iii - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART-CREA) quitado; e
 iv- Declaração de ocupação regular do imóvel, nos termos do Anexo i 
da Resolução SES nº 3 .441/2012 .
§ 2º Nos casos de alteração de tipo, não são necessários os documentos 
relativos ao terreno .
§ 3º No caso de a alteração de tipo solicitar ampliação do número de 
equipes a ser instalado, o requerimento será devolvido ao interessado 
sem realização de qualquer análise sobre o tipo de alteração proposto .
§ 4º No caso de cumulação de alterações, os documentos previstos no 
§1º devem ser encaminhados junto do ofício do gestor municipal .
 Art . 4º Os documentos do artigo antecedente devem ser encaminhados 
em até 20 (vinte) dias a contar da data de publicação desta Resolu-
ção sob pena de devolução sem análise pela área técnica competente e 
impossibilidade de solicitação de alterações futuramente .
 Parágrafo único. Para fins da contagem do prazo a que se refere o caput 
deste artigo será observada a data de postagem da documentação .
 Art . 5º No caso de a alteração depender da análise de terreno, a Dire-
toria de Gestão da Rede Física (DGRF) deverá aprovar o novo local 
indicado pelo gestor .
 Parágrafo único . Caso o novo local seja reprovado e a proposta do 
beneficiário contemplada não atenda aos critérios de população, fun-
cionamento de equipes e localização do terreno, o beneficiário deverá 
apresentar outro local dentro do prazo estipulado no artigo antecedente 
sob pena de desclassificação.
 Art . 6º As alterações aprovadas serão formalizadas em instrumento 
normativo específico e, caso haja mudança na tipologia e/ou modali-
dade, o município deverá, obrigatoriamente, observar o projeto arquite-
tônico e complementares relativos à nova tipologia .
 Art. 7º Caso o beneficiário necessite da alteração proposta nesta Reso-
lução, não deverá iniciar o procedimento licitatório até a aprovação da 
mudança, se responsabilizando por eventuais prejuízos decorrentes de 
condutas em contrário .
 Art . 8º Esta Resolução SES/MG entra em vigor na data de sua 
publicação .
 Belo Horizonte, 11 de outubro de 2013 .
ANTôNiO JORGE DE SOUZA MARQUES
SECRETáRiO DE ESTADO DE SAÚDEE
GESTOR DO SUS/MG 
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EDiTAL SES/MG Nº 36/2013 DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA O PROGRAMA ESTADUAL 
DE COOPERAÇÃO iNTERMUNiCiPAL EM SAÚDE (PROCiS)

1 .DO OBJETO
1 .1 O presente edital tem como objeto selecionar projetos de cooperação intermunicipal de saúde apresentados por Consórcios intermunicipais de 
Saúde (CiS) .
 1 .1 .1O presente edital compõe um conjunto de ações e iniciativas previstas pelo órgão gestor do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais (SUS/
MG) para o cumprimento das metas definidas no Plano Estadual de Saúde 2012 – 2015.
 1 .1 .2 As metas de que trata o item 1 .1 .1 estão previstas na ‘Diretriz: Fortalecer a governança do SUS, através do aprimoramento das relações inter-
federativas, da valorização do controle social e da implementação de um novo modelo de gestão, com centralidade na garantia do acesso, do foco em 
resultados e do financiamento estável’, Área Temática: Governança’.
1.2 Os projetos a serem submetidos devem ter como finalidade a melhoria da qualidade da assistência à saúde da população da(s) Região(ões) de 
Saúde, definida(s) nos termos do Plano Diretor de Regionalização (PDR/MG).
1.3 Os projetos a serem submetidos, que poderão contemplar propostas de investimento e/ou custeio, devem estar classificados nos seguintes eixos 
norteadores do Programa Estadual de Cooperação intermunicipal em Saúde (PROCiS):
a) i Melhoria da estrutura e da capacidade de gestão administrativa dos consórcios e
b) ii Custeio de Procedimentos .
1 .4 Cada consórcio poderá apresentar apenas um projeto .
1 .5 O projeto apresentado poderá contemplar os dois eixos norteadores do Programa Estadual de Cooperação intermunicipal em Saúde (PROCiS) .
 1 .5 .1 Consórcios criados antes de 06 de abril de 2005 e não adequados à Lei Federal nº 11 .107/2005 e Consórcio Públicos de Direito Privado apenas 
poderão apresentar projetos que contemplem o eixo ii Custeio de Procedimentos, vedada propostas de investimentos .
2 . DAS FiNALiDADES DOS EixOS NORTEADORES DO PROCiS
2 .1 No caso do eixo ‘i - Melhoria da estrutura e da capacidade de gestão administrativa dos consórcios’, serão admitidos projetos que, em prol da 
melhoria da qualidade assistencial à saúde da população, possuam as seguintes finalidades:
a) a organização, o controle e a transparência dos dados e informações dos consórcios;
b) a requalificação de processos gerenciais;
c) o aperfeiçoamento da prestação de serviços assistenciais do consórcio;
d) o aperfeiçoamento da relação interinstitucional do consórcio e órgãos de controle;
e) o aperfeiçoamento na gestão de compras e gestão de patrimônio do consórcio;
f) a integração do território do consórcio com o território da região de saúde definida nos termos do PDR/MG;
g) a redução do número de práticas corretivas das ações administrativas dos consórcios;
h) o maior conhecimento e envolvimento dos municípios consorciados com o consórcio;
i) o aperfeiçoamento no monitoramento das ações de programas e projetos sob a gestão da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais (SES/MG) 
atualmente gerenciados pelos consórcios .
2 .2 No caso do eixo ‘ii - Custeio de Procedimentos’, serão admitidos projetos que, em prol da melhoria da qualidade assistencial à saúde da popu-
lação, possuam as seguintes finalidades:
a) a implantação de procedimentos assistenciais no consórcio;
b) a ampliação de procedimentos assistenciais do consórcio;
c) a superação de vazios assistenciais nas regiões de saúde .
 2 .2 .1 Os projetos vinculados ao eixo ‘ii - Custeio de Procedimentos’ devem relacionar procedimentos assistenciais em conformidade com os valores 
definidos pela Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS.
2.3 O projeto a ser apresentado pelo consórcio poderá contemplar mais de uma finalidade, nos termos das alíneas relacionadas aos itens 2.1 e 2.2, 
reservado o disposto no item 1 .5 .1
3 .DAS CONDiÇÕES DE PARTiCiPAÇÃO
 3 .1Apenas poderão participar desse edital CiS que coadunem com os princípios da administração pública e que estejam alinhados aos princípios e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), inclusive e, sobretudo, a gratuidade da oferta dos serviços ao usuário .
3 .2 Para participação neste certame, o CiS deverá ter o atesto pelo Colegiado dos Secretários Executivos dos Consórcios intermunicipais de Saúde 
de Minas Gerais / Agência de Políticas Públicas (COSECS/MG – APP), entidade responsável pelo monitoramento das ações desempenhadas pelos 
CiS .
 3 .2 .1O processo de atesto dos consórcios é de responsabilidade do COSECS/MG-APP .
3 .3 Os consórcios que realizam a gerência da Rede de Urgência e Emergência nas Regiões Ampliadas do Estado de Minas Gerais não poderão par-
ticipar desse edital .
3 .4 Consórcios Públicos (adequados à Lei Federal nº 11 .107/2005) que tenham interesse em participar do presente Edital devem encaminhar à SES/
MG documento de qualificação disponível em Anexo 1 desse Edital, conforme prazos estabelecidos em item 8.
3 .5 Consórcios criados antes de 06 de abril de 2005 e não adequados à Lei Federal nº 11 .107/2005 poderão participar do presente Edital desde que 
se comprometam a realizar a adequação jurídica do consórcio à referida legislação .
 3.5.1Para fins desse edital consórcios criados antes de 06 de abril de 2005 e não adequados à Lei Federal nº 11.107/2005 serão tratados como con-
sórcios administrativos
3.6 Para que os consórcios administrativos se qualifiquem a participar do presente certame deve ser encaminhado à SES/MG pelo respectivo consór-
cio documento disponível em Anexo 2 desse Edital, de acordo com os prazos estabelecidos em item 8 .
 3 .6 .1 O documento disponível em Anexo 2 estabelece metas a serem cumpridas por consórcios administrativos para realizar o processo de migra-
ção jurídica do CiS .
 3.6.2 O recebimento dos recursos financeiros de que trata o Edital em referência, bem como outros benefícios relativos a esse certame, estarão vin-
culados ao cumprimento das metas pactuadas em documento disponível em Anexo 2 desse Edital, sob pena de interrupção e devolução dos recursos 
caso as mesmas não tenham sido cumpridas em tempo e forma adequada .
3 .7 Os documentos de que tratam os item 3 .4 e 3 .6 desse edital deverão ser encaminhados à Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais / Asses-
soria de Cooperação intermunicipal em Saúde, situada à Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Edifício Minas, 12º andar, Rodovia Pre-
feito Américo Gianetti, s/n . - Bairro Serra verde CEP .: 31630-901 - Belo Horizonte - Minas Gerais, em envelope lacrado com a seguinte descrição:

PROGRAMA ESTADUAL DE COOPERAÇÃO iNTERMUNiCiPAL EM SAÚDE (PROCiS)

EDiTAL PROCiS 036/2013
DOCUMENTO DE QUALiFiCAÇÃO

SECRETARiA DE ESTADO DE SAÚDE
Assessoria de Cooperação intermunicipal em Saúde
Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves
Edifício Minas, 12º andar


